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INTRODUCAO

A OAB-ES conta com varias Comissdes que possuem
a meta de defender o Direito e levar conhecimento a
todo Cidadao Capixaba.

A Comissdao Especial de Direito Condominial conta
atualmente com o novo Presidente, Dr. Pedro
Henrique Martins Pires.

Ademais, os Advogados que compdem a Comissdo
possuem amplo conhecimento no  Direito
Condominial, e atuam diariamente nesta seara.

A presente Comissdo ainda possui o objetivo de levar informacao e
ajudar aos sindicos e conddminos, nos esclarecimentos das normas
que norteiam o Direito Condominial, e dar ciéncia as legislacdes
vigentes de nosso Estado, a fim de melhorar a vida da massa
condominial de cada condominio edificado em nosso Estado.

Destarte, a atual Comissao ndo é apenas para Advogados, e, esta de
portas abertas para Sociedade Capixaba para atender as
necessidades de nosso Estado, neste ramo que vem crescendo de
forma veloz e fugaz.
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DA IMPORTANCIA DO
SEGURO PREDIAL E DA
AVALIACAO DO CORRETOR  //

Muitos condéminos e sindicos
pensam que o seguro predial é
facultativo, igual seguro de vida,
veiculos, e bicicletas, porém, este
SEGURO é obrigatério por forca
de Lei.

Cédigo Civil, Art. 1.346. "E
obrigatério o seguro de toda a
edificacdo contra o risco de
incéndio ou destruicdo, total ou
parcial."
Ademais, caso ocorra algum
sinistro, e o condominio nao
esteja assegurado, o sindico
podera responder na esfera Civel
e Criminal por omissdao no
cumprimento da legislacao
vigente, e responder com seu
patrimdnio para repor o0 bem
tutelado avariado no sinistro.

— Lol o
)

Cédigo Civil, Art. 927. Aquele que,
por ato ilicito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica
obrigado a repara-lo.

\)

Destarte, o sindico deve tomar
muito cuidado ao contratar o
seguro, ndo basta somente
contratar um seguro predial
padrado, igual forma de pao, para
economizar na hora do
pagamento, pois, o seguro predial
atualmente é ofertado em duas
modalidades. Cobertura Ampla e
Cobertura Simples.

Assim, o sindico deve solicitar um
inventario formal do patrimdnio
do condominio, avaliar o valor do
metro quadrado da regidao
visando saber o valor total do
empreendimento a ser segurado,
dentre outras particularidades
para que o prémio nao fique
menor ao valor do bem tutelado
em caso de sinistro, onerando a
coletividade a pagar o saldo
devedor.
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Exemplo classico sdo edificacdes onde apenas
01 apartamento ¢é avaliado em R$
1.000.000,00 (um milhao de reais), e o prémio
de reconstrucao do prédio é igual ao valor de
apenas 01 imédvel, ou ndo atinge o valor total
da area construida, ou outro ponto a observar
é o prémio por dano elétrico que geralmente
é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o que deve
ser avaliado com cuidado, pois, atualmente os
condominios estdao mais automatizados com
veiculos elétricos, e o valor do prémio tem que
ser igual ao patrimdnio a ser segurado, e ndo
inferior.

Sendo assim, é de suma importancia o sindico
sempre buscar conhecimento da melhor
forma de eliminar litigio judicial, e ndo o
melhor preco. O que custa barato hoje, vai
custar caro amanha. Lembre-se que sdo vidas
que estdo sendo tuteladas e administradas.

Por Kezia Barboza
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USO DE BICICLETAS'ELETRICAS
EM CONDOMINIOS

Com o aumento do uso de
bicicletas elétricas (e-bikes) nos
centros urbanos, muitos
moradores passaram a utiliza-las
como meio de transporte no dia a
dia. Diante disso, o condominio
precisa garantir a seguranca, o
bom convivio e a organizacao do
uso desses veiculos nas areas
comuns.

O QUE E CONSIDERADA UMA
BICICLETA ELETRICA?

As Dicicletas elétricas, também
chamadas de e-bikes, sdo veiculos
de duas rodas semelhantes as
bicicletas  convencionais,  mas
equipadas com motor elétrico para
auxiliar na locomocdo. Elas sao
projetadas para oferecer maior
conforto e agilidade, especialmente
em subidas e longas distancias,
podendo ser usadas com ou sem
pedalada, dependendo do modelo.

Existem dois tipos principais de e-
bikes:

e Pedal assistido (Pedelec): O
motor sé funciona quando o
ciclista pedala. A assisténcia é
automatica e para quando a
bicicleta atinge cerca de 25
km/h. Esses modelos sado
considerados bicicletas comuns
pela legislacdo de transito e
nao exigem habilitacao.

e Com acelerador (tipo scooter):
Possuem acelerador manual,
podendo andar sem pedalar.
Muitos modelos ultrapassam
25 km/h. Esses modelos podem
ser enquadrados como
ciclomotores e, pela legislacao
de transito, exigem registro e

uso de equipamentos de
seguranca.

POR QUE PRECISAMOS DE
REGRAS PARA E-BIKES NO

CONDOMINIO?

Apesar de praticas e sustentaveis,
as bicicletas elétricas, sdao mais
pesadas e rapidas do que as
comuns, podem oferecer risco a
pedestres, principalmente criancas
e idosos, demandam cuidados com
carregamento elétrico, para evitar
sobrecarga ou acidentes, e
precisam de espaco adequado
para armazenamento.
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Por isso, mesmo sem lei federal ou lei municipal especifica sobre uso em
condominios, cabe a administracdo e aos moradores definirem regras
internas que garantam o bom uso e a seguranca de todos.

SUGESTOES DE REGRAS GERAIS DE CIRCULAGCAO

Com o crescimento do uso de bicicletas elétricas, é fundamental que o
condominio adote regras especificas para garantir a seguranca dos
moradores, preservar as areas comuns e evitar conflitos de convivéncia.
Veja abaixo as principais normas recomendadas:

Proibir o uso com motor ligado nas dreas comuns internas:

e Proibicao na circulagdao dos moradores com a bicicleta elétrica ligada
em: Corredores dos andares; Halls de entrada e recepgao; Saldes de
festas, academias, brinquedotecas ou espacos de lazer; Areas de
piscina, churrasqueira e jardins internos; Escadas ou rampas de
pedestres.

Motivo: Essas areas sao projetadas para circulacdao de pessoas. O uso
motorizado, mesmo em baixa velocidade, pode causar acidentes,
especialmente com idosos, criancas ou pessoas com mobilidade
reduzida.

Impor que o transporte deve ser feito com a e-bike desligada e conduzida

a mao:

e A conducdo da e-bike deve ser feita empurrando o veiculo, como se
fosseuma bicicleta convencional sendo levada ao local de
armazenamento.

Dica: A empatia e o cuidado com o
espaco coletivo evitam conflitos e
ajudam a preservar o bom convivio,
entdo o sindico pode colocar
informativos educativos no elevador
expondo regras e também dicas para

se evitar conflitos.
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ELEVADORES - QUAL USAR?

- Informe aos moradores para usarem o elevador de

carga sempre que possivel. Se houver apenas um tipo
de elevador, oriente que aguarde a cabine estar vazia
ou com espaco suficiente para nao atrapalhar outros
conddminos, devido ao tamanho maior das e-bikes em
comparacdo com a bicicleta comum. Sempre oriente
que os moradores redobrem o cuidado com pneus
sujos ou lama.

Importante: Sindicos e conselheiros, mediante
assembleia , podem deliberar sobre possiveis danos
no elevador causados por transporte inadequado e
impor multas ao responsavel.

ESTACIONAMENTO E GUARDA DAS BICICLETAS ELETRICAS

Informe de forma clara para todos os moradores que a e-bike deve ser
guardada na garagem (quando permitido), em bicicletario ou em local
designado pela administracdo. E importante a comunicacdo de que é
proibido estacionar bicicletas em:

e Corredores de andares;

e Areas de circulacdo de pedestres;

e Préximo a portas corta-fogo ou saidas de emergéncia;

e Escadas ou areas de fuga.

CONCLUSAO O uso de bicicletas elétricas é uma tendéncia crescente e
positiva, pois promove mobilidade sustentavel e economia. No entanto,
dentro dos condominios, a auséncia de regras claras pode gerar riscos,
conflitos e prejuizos a coletividade. Por isso, é fundamental que o
condominio  estabeleca normas especificas sobre circulagao,
armazenamento e carregamento desses veiculos. Essas regras nao tém o
objetivo de restringir o uso, mas sim de garantir a seguranca dos
moradores, a preservacao das areas comuns e a boa convivéncia entre
todos. Quando ha dialogo, organizagdo e bom senso, todos saem
ganhando.

Respeitar as regras protege a
vida e a dos demais moradores.

Por Ellen Matos
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RESPONSABILIDADE DO SiNDICO E A NR-1:
COMO O GERENCIAMENTO DE RISCOS
PROTEGE O CONDOMINIO

MAIS DO QUE UMA OBRIGAGCAO
LEGAL, O PGR E UMA FERRAMENTA DE
GESTAO E SEGURANCA QUE PRESERVA
VIDAS, EVITA PASSIVOS E FORTALECE

A ADMINISTRACAO CONDOMINIAL.

A Norma Regulamentadora n® 1 (NR-
1), que trata das Disposicdes Gerais e
do  Gerenciamento de  Riscos
Ocupacionais (GRO), é a espinha
dorsal de toda a Seguranca e Saude
no Trabalho (SST) no Brasil.

Muita gente acredita que essa norma
se aplica apenas a grandes empresas,
mas isso é um engano. Toda
organizacgao que emprega
colaboradores regidos pela CLT deve
segui-la, e isso inclui os condominios.

Para sindicos e administradoras,
entender a NR-1 é fundamental.
Ainda que o condominio ndo seja
uma empresa no sentido tradicional,
ele €& considerado um local de
trabalho e, portanto, precisa garantir
um ambiente seguro para seus
colaboradores.

Na pratica, isso significa que todo
condominio que tenha porteiros,
faxineiros, zeladores ou outro
colaborador, precisa cumprir as
exigéncias da NR-1, especialmente no
que diz respeito ao gerenciamento
dos riscos no ambiente de trabalho.

\l\\r

Essa noma (NR-1) determina que

toda organizacao adote o GRO
(Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais), um sistema que

identifica, avalia e controla os riscos
que podem afetar a saude e a
seguranca dos trabalhadores. E para
colocar o GRO em pratica, a principal
ferramenta é a elaboracdo de um
documento chamado PGR (Programa
de Gerenciamento de Riscos), cujo
objetivo é: listar todos os perigos e
propor medidas para elimina-los ou
controla-los.

A estrutura deste documento deve
apontar, obrigatoriamente: 0
Inventario de Riscos, ou seja, uma a
lista detalhada de todos os perigos
presentes nas  atividades do
condominio e quem esta exposto a
eles, e o Plano de Acdo: conjunto de
medidas preventivas e corretivas que
serdao adotadas para eliminar ou
controlar os esses riscos.
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Pense, por exemplo, em um
funcionario da limpeza que utiliza
produtos quimicos fortes no dia a dia.
Essa situacao representa um risco
quimico. O PGR deve registrar esse
risco no inventario e prever acdes e
medidas de protecdo, como O
fornecimento de EPIs adequados, por
exemplo, luvas e mascaras, além de
treinamentos para o uso seguro dos
produtos.

No entanto, a abrangéncia da NR-1
vai além dos riscos fisicos, quimicos e
biolégicos. Com a entrada em vigor
da Portaria n® 1.419/2024, em maio
de 2025, a norma foi ampliada e
passou a contemplar, também os
riscos psicossociais, ou seja, aqueles
que impactam diretamente a saude
mental e emocional dos
trabalhadores.

Entre esses riscos previstos estao o
estresse e sobrecarga emocional, o
assédio moral ou sexual, os conflitos
interpessoais, a falta de apoio da
gestdo, a ambiguidade ou excesso de
funcdes.

Imagine que durante o turno, um
porteiro € repreendido de forma
agressiva por um morador
insatisfeito. O tom elevado, as
ofensas e a exposicdao publica geram
abalo emocional no trabalhador, que
passa a se sentir ansioso e inseguro
em relacdo ao trabalho.

Mesmo sem agressao fisica, esse é
um exemplo claro de risco
psicossocial, e deve ser considerado
no PGR do condominio e situacdes
como essa, se recorrentes ou mal

gerenciadas, podem resultar em
afastamentos por questdes
psicolégicas, como ansiedade ou
depressao, além de acoes

trabalhistas.

E importante lembrar que a NR-1 ndo
trata apenas de boas praticas ou
orientacdes genéricas. Trata-se de
uma norma legal e obrigatoria, e o
seu descumprimento pode resultar
em autuacbes, multas por parte da
fiscalizacao do trabalho e,
principalmente, ac¢bes judiciais por
parte dos préprios funcionarios e no
contexto condominial desvalorizagcao
patrimonial.

Mesmo quando o condominio opta
por contratar empresas terceirizadas
para o desenvolvimento dos servicos
a responsabilidade pela seguranca
dos trabalhadores ndao desaparece,
pois, a lei imp&e o dever de vigilancia

ao contratante, neste caso, O
condominio.

Isso significa que, embora os
empregados sejam  formalmente

registrados por outra empresa, o
condominio deve zelar para que o
ambiente e as condi¢des de trabalho
sejam seguros e que as atividades
sejam  executadas de  forma
adequada.
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Se houver acidente de trabalho com
um funcionario terceirizado dentro do
condominio, e ficar comprovado que o
sindico ou o condominio nao
fiscalizaram se a empresa cumpria as
normas de seguranca, como o devido
fornecimento de EPIs, treinamentos ou
cumprimento do PGR, podera haver
responsabilidade solidaria ou
subsidiaria pelos danos causados.

Na pratica, isso quer dizer que o
condominio pode ser incluido em
acoes trabalhistas ou civeis,
respondendo  financeiramente  por
indenizacdes, afastamentos ou
pensdes, mesmo  sem  vinculo
empregaticio direto com o trabalhador
acidentado.

Por isso, é essencial que o sindico
adote uma postura preventiva e
fiscalizatdria, exigindo das empresas
contratadas comprovacao do
cumprimento  das normas  de
seguranca, por meio da entrega do
PGR, certificados de treinamento de
equipe, fichas de EPI e laudos técnicos.
Essa checagem deve ser feita antes do
inicio dos servicos e mantida em
arquivo no condominio.

Além das medidas técnicas e formais
previstas na NR-1, é fundamental que o
condominio também promova um
ambiente de saude emocional e
psicossocial saudavel. Isso pode ser
feito por meio de campanhas
esucativas e orientacoes aos
conddéminos, reforcando a importancia

de tratar os prestadores de servico
com respeito, cortesia e educacao,
evitando exposicdes publicas,
cobrancas em tom agressivo ou
situacdes constrangedoras.

Atitudes  desse  tipo, quando
negligenciadas, podem gerar
responsabilidade ao condominio,

uma vez que a conduta coletiva dos
moradores também influencia
diretamente o ambiente de trabalho,
mesmo que existam programas de
gerenciamento de riscos
devidamente implantados.

O compromisso com a construcao de
um ambiente coletivo, seguro e
saudavel no condominio é uma
responsabilidade compartilhada
entre todos os agentes condominiais:
condébminos, gestores, prestadores
de servico, colaboradores e também
terceiros que frequentam o ambiente
da comunidade condominial,
portanto agir com diligéncia nado
apenas cumpre a lei, mas também
protege o condominio, fortalece a
gestdao responsavel e valoriza o
patrimonio.

Em outras palavras, ignorar a NR-1 é
expor o condominio a riscos legais e
financeiros, algo que pode ser
evitado com organizacdo, informacao
e a adocao das medidas corretas de
seguranca.

Por Kézia Miez e Rebeca Medina
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AS DECISOES JURISPRUDENCIAIS MAIS
ATUAIS ACERCA DO CONDOMINIO EDILICIO NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO QUE FAVORECEM

A ACAO EFETIVA DO ADVOGADO NA DEFESA
DOS INTERESSES DE SEU CLIENTE.

O homem é um ser social e desde as primeiras civilizacdes ja convivia em
agrupamentos. Com o passar do tempo, a vida em comunidade foi tomando
relevancia e surgiram as normas para que esta convivéncia fosse respeitosa,
segura, organizada, sem comprometer as individualidades de seus
componentes.

A vida em condominio edilicio, especificadamente, é regulada pelo Cédigo
Civil Brasileiro, nos artigos 1.331 a 1.358, estabelecendo a base legal para seu
funcionamento; e pela Convencdo e Regimento interno, que detalham as
regras especificas de cada condominio. Conta ainda com as jurisprudéncias
que solucionam aquelas demandas de casos concretos, ainda nao previstos.

Neste sentido, apresentaremos abaixo entendimentos mais recentes e
relevantes sobre Direito Condominial no Espirito Santo, que tem orientado
advogados e juizes nas questdes divergentes, sem previsao legal. Tais
entendimentos contribuem para a eficacia do trabalho e a satisfacdo da
gestao condominial, sendo vejamos:

1- Condémino antissocial:

E possivel a exclusdo judicial de um conddmino antissocial, desde que o
condominio siga rigorosamente o devido processo legal, documentando
todas as infracBes e garantindo o direito de defesa do infrator. Embora a
exclusao seja uma medida severa que limita o direito de propriedade, ela se
justifica de forma excepcional quando a funcdo social da propriedade é
violada de forma continua e grave. Trata-se de uma consequéncia da quebra
dos deveres de convivéncia, devendo-se ser tomada apds todas as demais
medidas convencionais, restando-a como Unica forma eficaz para restaurar a
paz e a ordem no ambiente condominial.

TJ-ES — AGRAVO DE INSTRUMENTO 50010143220238080000 — 2023
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Vale dizer, recentemente, no primeiro semestre de 2025, a 4° Vara

Civel da Comarca da Serra-ES deferiu liminarmente em favor do
condominio, e em desfavor de duas conddminas (made e filha), a
desocupacao do imével pela insuportabilidade da convivéncia comum.
Tal fato tomou ampla repercussao nos principais veiculos de
comunica¢ao do Estado. Ocorre que o processo ainda encontra-se em
andamento e cabe recurso da decisao liminar.
Importante dizer ainda que, o Cdodigo Civil esta na iminéncia de ser
reformado e contém proposta de inclusao de procedimentos
referentes ao conddmino que causa transtornos continuos. Trata-se de
um avanco em nosso ordenamento, tendo-se em vista 0s casos cada
vez mais frequentes nas convivéncias dos condominios edilicios.

2- Penhora de bem de familia:

A impenhorabilidade do bem de familia ndo se aplica a dividas de
condominio do proprio imovel. Essa é uma excecao legal consolidada
na jurisprudéncia. O tribunal reafirma a possibilidade de penhora do
imével para garantir o pagamento das despesas condominiais,
essenciais para a manutencdo do proprio bem. Trata-se de mais uma
forma de se manter a saude da vida financeira do condominio,
garantindo a efetividade da gestdo, sem sobrecarregar aqueles que
pagam a cota em dia.

TJ-ES — AGRAVO DE INSTRUMENTO 50041971120238080000 — 2024

3-Inclusao de parcelas futuras:

Na execucdo de dividas condominiais, é possivel incluir as parcelas que
se vencerem no decorrer do processo, até o pagamento integral da
obrigacdo. Essa medida visa a celeridade e a efetividade processual,
evitando a necessidade de novas acdes para cada parcela ndo paga do
mesmo conddmino devedor, durante o tramite judicial da primeira
cobranca. Tal possibilidade ensejara em ganho para o condominio que
tera a cobranca realizada de forma mais célere e também ganho ao
advogado da causa que aumentara o montante da cobranga,
aumentando, consequentemente, seus honorarios. Aquele advogado
que souber utilizar das decisfes jurisprudéncias em beneficio de seu
cliente, também sera beneficiado.

TJ-ES — AGRAVO DE INSTRUMENTO 50037831320238080000 — 2024
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4-Destituicao de Sindico:

A destituicdao do sindico exige a observancia do direito ao contraditério
e a ampla defesa. A convocacdo para a assembléia deve especificar as
irregularidades imputadas para que o sindico possa se defender
adequadamente. A decisdao destaca que uma convocagao genérica, que
ndao detalha as acusac¢fes, pode levar a anulacdo da destituicao por
cerceamento de defesa. Desta forma, aquele profissional cuidadoso
sabera instruir seu cliente sobre as acdes a serem observadas para que
a destituicdo seja valida.

TJ-ES — AGRAVO DE INSTRUMENTO 50063441020238080000 — 2024

5-Locagao por Curtissimo Prazo (Plataformas Digitais):

Se a convencdo estabelece o uso exclusivamente residencial das
unidades, a locacao por periodos muito curtos (hospedagem atipica)
pode ser proibida. A alteracdo para permitir essa modalidade de uso
exigiria um quérum qualificado de 2/3 dos conddéminos. O TJES
entende que a alta rotatividade de pessoas descaracteriza a finalidade
residencial e afeta a seguranca e o sossego dos demais moradores,
justificando a restricdo. Com base neste entendimento, a assisténcia
juridica do condominio, bem como o sindico, ou qualquer dos
interessados, terdo respaldo na proibicdao do aluguel de curta
temporada.

TJ-ES — AGRAVO DE INSTRUMENTO 50111274520238080000 — 2024

6-Uso de Areas Comuns:

O conddmino inadimplente nao pode ser proibido de utilizar as areas
comuns do condominio como forma de coagi-lo ao pagamento da
divida. Tal pratica é considerada constrangimento ilegal e pode gerar
dano moral. O tribunal entende que o condominio dispde de meios
legais para a cobranca da divida, nao sendo licito restringir o direito de
propriedade do conddmino. O sindico bem assistido ndo passa por
este constrangimento.
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Novas leis e novos temas passiveis de julgamento:

Questdes atuais e relevantes, mas
ainda sem jurisprudéncia especifica
do TJES valem ser brevemente
comentadas aqui tendo-se em vista
serem alvo de conflitos recentes e\ou

futuros. A lei n° 14.905\2024,
conhecida como “Lei da
inadimpléncia  condominial” que

prevé como calcular os juros de
guem atrasa o pagamento da taxa do
condominio. Agora nao restam
duvidas; esta lei determina que os
débitos condominiais devem ser
corrigidos pelo IPCA (indice da
inflacdo) e os juros aplicados devem
seguir a taxa Selic. Desta formas, a lei
traz transparéncia e evita cobrancgas
abusivas.

Os carros elétricos sao as mais
recentes questdes de conflitos, em
decorréncia de seu carregamento em
garagens de condominios. As
problematiza¢des ainda estao
comecando a chegar ao Poder
Judiciario e referem-se a instalacado,
custos, sobrecarga, uso individual ou
coletivo entre outros. Como o tema é
novo, a tendéncia é que as decisdes
judiciais busquem soluc¢Bes que
viabilizem o wuso da tecnologia,
garantindo a seguranca e a justa
distribuicdo dos custos. Trata-se de
mais uma demanda que merece
atencdo dos gestores de condominio
e de advogados que terdao que
procurar se atualizar no tema,
buscando solucdes para 0s possiveis
conflitos futuros.

Outra questdo relevante é o caso de
animais de estimacao. Embora esteja
pacificado no pais a permanéncia de
pets nos condominios, sabe-se que
0s animais de estimacdo vem cada
vez mais sendo inseridos no seio
familiar como um integrante,
exigindo assim, novas regras que
atendam as novas situa¢bes. Cabe
aos sindicos alinharem com sua
assisténcia juridica a alteracao da
convencao e\ou do regimento
interno a fim de atender as novas
demandas.

E por fim, a Lei do Inquilinato que
traz novas altera¢cbes deixando mais
claro quem paga o que das
obrigacdes condominiais. As
mudancas ajudardao o sindico e
administradores quanto a cobranca
de obrigacbes ao proprietario e ao
inquilino. A lei indica qual obrigacdo é
de quem e assim evita-se geracdo de
conflitos desnecessarios.

Concluindo, vé-se que o0s temas
relacionados a boa convivéncia em
condominio sdao  variados e
demandarao julgamentos caso a
caso até que se regularize por
julgados ou legislacdo propria. Aos
sindicos, a necessidade de uma
assessoria juridica competente e
eficaz. Aos advogados, estudo
constante para acompanharem as
novas demandas sociais.

Por: Livia Marcia Cunha Ribeiro e
Monaliza Castiglioni Stocco
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	Sendo assim, é de suma importância o síndico sempre buscar conhecimento da melhor forma de eliminar litígio judicial, e não o melhor preço. O que custa barato hoje, vai custar caro amanhã. Lembre-se que são vidas que estão sendo tuteladas e administradas.
	Por Kezia Barboza
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	RESPONSABILIDADE DO SÍNDICO E A NR-1: COMO O GERENCIAMENTO DE RISCOS PROTEGE O CONDOMÍNIO
	A Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1), que trata das Disposições Gerais e do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO), é a espinha dorsal de toda a Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Brasil.
	Muita gente acredita que essa norma se aplica apenas a grandes empresas, mas isso é um engano. Toda organização que emprega colaboradores regidos pela CLT deve segui-la, e isso inclui os condomínios.
	Para síndicos e administradoras, entender a NR-1 é fundamental. Ainda que o condomínio não seja uma empresa no sentido tradicional, ele é considerado um local de trabalho e, portanto, precisa garantir um ambiente seguro para seus colaboradores.
	Na prática, isso significa que todo condomínio que tenha porteiros, faxineiros, zeladores ou outro colaborador, precisa cumprir as exigências da NR-1, especialmente no que diz respeito ao gerenciamento dos riscos no ambiente de trabalho.
	Essa noma (NR-1) determina que toda organização adote o GRO (Gerenciamento de Riscos Ocupacionais), um sistema que identifica, avalia e controla os riscos que podem afetar a saúde e a segurança dos trabalhadores. E para colocar o GRO em prática, a principal ferramenta é a elaboração de um documento chamado PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), cujo objetivo é: listar todos os perigos e propor medidas para eliminá-los ou controlá-los.
	A estrutura deste documento deve apontar, obrigatoriamente: o Inventário de Riscos, ou seja, uma a lista detalhada de todos os perigos presentes nas atividades do condomínio e quem está exposto a eles, e o Plano de Ação: conjunto de medidas preventivas e corretivas que serão adotadas para eliminar ou controlar os esses riscos.

	Mesmo sem agressão física, esse é um exemplo claro de risco psicossocial, e deve ser considerado no PGR do condomínio e situações como essa, se recorrentes ou mal gerenciadas, podem resultar em afastamentos por questões psicológicas, como ansiedade ou depressão, além de ações trabalhistas.
	É importante lembrar que a NR-1 não trata apenas de boas práticas ou orientações genéricas. Trata-se de uma norma legal e obrigatória, e o seu descumprimento pode resultar em autuações, multas por parte da fiscalização do trabalho e, principalmente, ações judiciais por parte dos próprios funcionários e no contexto condominial desvalorização patrimonial.
	Mesmo quando o condomínio opta por contratar empresas terceirizadas para o desenvolvimento dos serviços a responsabilidade pela segurança dos trabalhadores não desaparece, pois, a lei impõe o dever de vigilância ao contratante, neste caso, o condomínio.
	Isso significa que, embora os empregados sejam formalmente registrados por outra empresa, o condomínio deve zelar para que o ambiente e as condições de trabalho sejam seguros e que as atividades sejam executadas de forma adequada.
	Pense, por exemplo, em um funcionário da limpeza que utiliza produtos químicos fortes no dia a dia. Essa situação representa um risco químico. O PGR deve registrar esse risco no inventário e prever ações e medidas de proteção, como o fornecimento de EPIs adequados, por exemplo, luvas e máscaras, além de treinamentos para o uso seguro dos produtos.
	No entanto, a abrangência da NR-1 vai além dos riscos físicos, químicos e biológicos. Com a entrada em vigor da Portaria nº 1.419/2024, em maio de 2025, a norma foi ampliada e passou a contemplar, também os riscos psicossociais, ou seja, aqueles que impactam diretamente a saúde mental e emocional dos trabalhadores.
	Entre esses riscos previstos estão o estresse e sobrecarga emocional, o assédio moral ou sexual, os conflitos interpessoais, a falta de apoio da gestão, a ambiguidade ou excesso de funções.
	Imagine que durante o turno, um porteiro é repreendido de forma agressiva por um morador insatisfeito. O tom elevado, as ofensas e a exposição pública geram abalo emocional no trabalhador, que passa a se sentir ansioso e inseguro em relação ao trabalho.
	Se houver acidente de trabalho com um funcionário terceirizado dentro do condomínio, e ficar comprovado que o síndico ou o condomínio não fiscalizaram se a empresa cumpria as normas de segurança, como o devido fornecimento de EPIs, treinamentos ou cumprimento do PGR, poderá haver responsabilidade solidária ou subsidiária pelos danos causados.
	Na prática, isso quer dizer que o condomínio pode ser incluído em ações trabalhistas ou cíveis, respondendo financeiramente por indenizações, afastamentos ou pensões, mesmo sem vínculo empregatício direto com o trabalhador acidentado.
	Por isso, é essencial que o síndico adote uma postura preventiva e fiscalizatória, exigindo das empresas contratadas comprovação do cumprimento das normas de segurança, por meio da entrega do PGR, certificados de treinamento de equipe, fichas de EPI e laudos técnicos. Essa checagem deve ser feita antes do início dos serviços e mantida em arquivo no condomínio.
	Além das medidas técnicas e formais previstas na NR-1, é fundamental que o condomínio também promova um ambiente de saúde emocional e psicossocial saudável. Isso pode ser feito por meio de campanhas esucativas e orientações aos condôminos, reforçando a importância
	de tratar os prestadores de serviço com respeito, cortesia e educação, evitando exposições públicas, cobranças em tom agressivo ou situações constrangedoras.
	Atitudes desse tipo, quando negligenciadas, podem gerar responsabilidade ao condomínio, uma vez que a conduta coletiva dos moradores também influencia diretamente o ambiente de trabalho, mesmo que existam programas de gerenciamento de riscos devidamente implantados.
	O compromisso com a construção de um ambiente coletivo, seguro e saudável no condomínio é uma responsabilidade compartilhada entre todos os agentes condominiais: condôminos, gestores, prestadores de serviço, colaboradores e também terceiros que frequentam o ambiente da comunidade condominial, portanto agir com diligência não apenas cumpre a lei, mas também protege o condomínio, fortalece a gestão responsável e valoriza o patrimônio.
	Em outras palavras, ignorar a NR-1 é expor o condomínio a riscos legais e financeiros, algo que pode ser evitado com organização, informação e a adoção das medidas corretas de segurança.
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